
*-çrír
--tl"

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE DE NEÓPOLIS

CO\IISSÀ() DE LICITAÇÀO
a9

'-( FLS.É

n'.'ÍO
'-4.

CONTRATO NO 013/2020 - FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM O
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NEOPOLIS/SE E EMPRESA LL LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|O DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça

Monsenhor José Moreno de santana, no 106, centÍo, NeÓpolis - sergipe - cEP 49.980-000, inscrito

no CNpJ sob o No 1 1 .367.491/0001-20, neste ato reprêsentado pela Secretária Municipal de Saúde,

a Sr.a. MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileiÍa, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF n'
103.079.405-78. domiciliada e residente na Rua santo Antônio, no 237, batÍo centro, cidade

Neópolis/SE, cEP: 49.980-000, doravante denominado CoNTRATANTE e, do outro lado, empresa

LL LOCADORA DE VEíCULOS EtRELt, inscÍita no CNPJ sob o no 04.540.77110001-22, com sede

na Rua Rio Grande do sul, no 8',l 1, Bairro Siqueira campos, cEP 49.075-510, na cidade de Aracaju,

Estado de sergipe, neste ato representada poÍ KALINE MARISSOL PEREIRA DE LIMA E LIMA.

portador do cPF no 043.126.585-28 e do RG no 340'14195 - SSP/SE, doravante denÔminada

bONtRnfROn, em razão do resuttado do DTSPENSA OE LICITAÇÃO No 031/2020, e conforme

determinações contidas na lei no 13.979120, Í\iledida Provisórla 926120 e Lei 8.666/93 e suas

alteraÇões, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e
que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de

fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Le i n' 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a Contratagão de empresa especializada em locação de 0í (uma)

Ambulância tipo A, para simples remoção, completa, sem motorista, pelo período de 05 (cinco)

meses, para auxiliar no enfÍentamento do novo Corona vírus, tendo em vista as demandas do Centro
de Atendimento para enfrentamento a COVID 19 e demais estabelecimentos de saúde do Município
de Neópolis, em caráter emergencial, de acordo com formalização da demanda em obediência ao
disposto na Lei Federal no 13.97912020. Conforme justiícativa e pro.ieto basico do Fundo Municipal
de saúde de Neópolis, em conformidade com o art. 04 da lei 13.979120 bem como o art. 24, inciso
lV, da Lei n'8.666/93, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a ÍazeÍ parle integrante
deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAo (art. 55. inciso ll, da Lei n'8.666i93)

o(s) serviço(s) serão executados diretamente pelo OoNTRATADO, em regime de empreitada PoR
PREÇO UNITARIO, no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento,

visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇ . DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art. 55, inc so lll. da

Le in" 8.666/93).

Os servaços serão executados pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o
presente Contrato um valoÍ global estimado de R$ 25.000,00 (vintê e cinco mil reais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

fiscais/faturas atestando a execução do servrço objeto do Contrato;
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- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas
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- Os pagamentos serão efetuados mensalmente ao contratado, no valor corres
do serviço, contra apresentação dos seguintes documentos:
- Ordem(ns) de serviço expedida pela Autoridade Competente;

nte resta

- Nota(s) Fiscal(is) correspondente aos serviços executados, atestada(s) e liquidada(s);
- Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e À/unicipal, a Justiça do Trabalho e ao
FGTS;
-Os documentos de cobranÇa relacionados acima deverão ser apresentados no endereço PraÇa
Monsenhor José Moreno de Santana, 106, cenÍo, Neópolis - Sergipe - CEp: 49.980-000, dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato serão
encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidaÇão da despesa e inclusâo na lista
classiÍicatória de credores;
- O pagamento das obrigagões relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"s 2o, inciso lll, da Lei no
4.32011964, art. 5o e 7o, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçáo Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
- Não haverá reajuste de preÇos durante o período contratado.
- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indlretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciárros, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efêtrvo adimplemento da parcela e calculada mediante a
aplicação da seguinte íórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser pagâ.
| = lndice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurâdo:
l=(TX)l = (6/100) t=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA
MÁXIMOS.

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREçOS

1.1. Descrição dos serviços com os preços máximos abaixo

LocAÇÃo DE vEtculo Ttpo AMBUúNC|A Tlpo A, PARA s \,4p1Ês
REMoÇÁo, ANo,n oDELo NÃo |NFERIoR A 2015, t\4ovtDA A
ALCOOUGASOLINA OU FLEX, COM REVESTIMENTO INTERNO EM
POLIETILENO. COi\I FECHOS tNTERNOS E EXTERNOS. PARA SER
UTILIZADO NO TRANSPORTE DE ADULIOS E CRIANÇAS, EOUIPAMENTOS
oBRrcAróRtos Extctoos pELo CoNTRAN, 

- sEM LtMtrE DE
eurLoMETRAcEM. sEtu MoToRtsrA E coMBUSTivEL poR coNTA Do
CONTRÁTANTF

VALOR EM R$

25.000,00

VALOR TOTAL 5
MESES
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VALOR
UNIT,

5.000,00

VALOR GLOBAL (R$) R$ 25.000.00
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CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE ExEcUcÃo DoS SERVICOS (Art.55, inciso lV. da Lei n"
8.666/93)

Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados mensalmente, mediante solicitação da
Contratante e nas quantidades indicadas pela mesma, com início num prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, contados a partir da ordem de serviços.

Parágrafo Único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do
art. 65. §1o da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA sExTA, DA VIGÊNCIA Art. 55, inciso lV, da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato terá pÍazo de vigência de 05 (cinco) meses, contados a partir da data de sua
assinatura. Podendo ser prorrogado, mediante TeÍmo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos,
observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, nos termos do inciso ll, do art. 57, da
Lei n. 8.666/93.

O prazo de vigência deste termo de contrato, terá início na data de í0 de setembro de 2020 e
encerramento em 09 de fevereiro de 2021. e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo
57, § 1', da Lei n 8.666, de 1993.

CLAUSULA SETIMA. DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 55. inciso V, da Lei n' 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do CONTRATANTE.
conforme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA;
UO: 3010. FUNDO Í\iIUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃo: 2097 _ AÇÕES DE SAÚDE EM CoMBATE Ao CoRoNAVIRUS
FONTE: 3390390000 - 12149919 - OUTROS SERV. TERCETROS PESSOA JUR|D|CA

CLÁUSULA oITAvA-DO DIREITO E RESPON SABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll e

O Contratado, durante a vigência desle Contrato, compromete-se a:

> Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiÇões
determinadas no procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob peÁa de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstas.

, Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Coniratante;

r Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações ê tributos decorrentes da execução docontrato. incrusive as de natureza trabarhisia, devendo, quando soricitaào,- iãine"e, aContratante comprovante de quitação com os órgãos competentes,

> Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltaspor ela cometidas na execução do ContÍato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNIC|PIO ou a terceiros
não exclui ído ou reduzindo essa

ontratante

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela C fi2

Ii(.INDO MUNICIPAL
106. cENl

DE SAUDE DE N EOPO LIS, PRAÇA MONSEN HOR JOSE MORENO
,'0001

DE SANTANAROCNPJ II.367.49l
FONE: (079) j3,l.l-29i4 - E
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Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
Autorização que se façam necessários à execuÇão do Contrato.
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Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado

). Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transíerência total ou parcial, bem como a
Íusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

Executar os serviços objeto da presente licitação, em total obediência ao Processo de Dispensa
de LicitaÇão no 03112020 e seus anexos;

O Contratante, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em rêgistro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA N NA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll, da Lei n' 8.656/93)o
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a previa defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

| - advertência;

ll - multa de 'l% (um por cento) por dia, ate o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÇão do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação pública.

ÇLÁUSULq OECTMA - pA RESCTSÃO (art. 55. inciso vil, da Lei n.8.666/93).AinexecUção,totaloUparciaI,doContr@dacláuSulaanter.or,
enseiará a..sua rescisão por ato unilateral e escrito áa Contratante, nos casos enumerados nosincisos I a Xll e XVrr do Art. 78 da Lei no. g.666/93, na torma ào art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xr a XVI| do art. 7g da Leisupracitada, sem que tenha havido curpa da contrarada, será esta ,"r."i.id.- ais freluizos,regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmodiploma legal.

FLiNDO MLINICIPAT" DE S
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A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses Íorem mais vanta.iosos do que os vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. OO FORO (Art. 55, §2", Lei no.8.666/93)

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato,
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (kês) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza

seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 1 0 de setembro de 0
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